
MENSAGEM Nº. 042/2010 

Campo Novo do Parecis, 08 de junho de 2010.



Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 040/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a vender imóvel e, dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

A venda deste imóvel tem como objetivo a instalação de novas empresas beneficiadoras de grãos empacotados em nosso município, com o objetivo de proporcionar a geração de novos empregos e captação de recursos/receitas, a fim de solidificar a economia local. 

Desta forma, sabedores que essa Casa de Leis tem exaustivamente primado pelo constante desenvolvimento de nosso município e juntamente com o Poder Executivo busca alternativas para o Desenvolvimento Sustentável da região, submetemos o referido projeto à apreciação e análise.  



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.
Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT
PROJETO DE LEI Nº. 040/2010
    
  
          
                08 de junho de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I 




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender área de terras rurais medindo 45.686,45m² (quarenta e cinco mil seiscentos e oitenta e seis metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), localizada na Estrada Vicinal, área A, registrada no Cartório de Registro de Imóvel, Livro 2-RG, Matrícula nº. 5.528, avaliado em R$ 91.372,90 (noventa e um mil trezentos e setenta e dois reais e noventa centavos), no município de Campo Novo do Parecis.


Art. 2º. A área de que trata o artigo anterior será destinada à instalação e funcionamento de indústrias beneficiadoras de grãos empacotados para consumo humano e animal.



Art. 3º. A venda de que trata a presente lei, será efetivada mediante Processo Licitatório, conforme prevê a Lei Federal nº. 8666/2003 e suas alterações posteriores.



Art. 4º.  Fica o município autorizado a conceder os incentivos previstos na Lei Municipal nº. 1.333, de 09 de dezembro de 2009, alterada pela Lei Municipal nº. 1.350, de 09 de março de 2010, à empresa que sagrar-se vencedora do certame.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do mês de junho de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI
Secretário Municipal de Administração

